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INDICAÇÃO Nº 015/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar, através dos setores competentes, 

o asfaltamento da Rua São João, entre a Av. 15 de Novembro e a 

Al. Florianópolis, na Vila Jamil de Lima, a pedido de Olívio Zanotti 

e outros moradores. 

A pavimentação, há muito reclamada, facilitará 

a circulação de veículos, bem como os serviços de limpeza e conser-

vação, eliminando o barro, quando chove e a poeira, na estiagem. 

Cumpre salientar que o referido trecho, de a-

penas um quarteirão, já é dotado de guias e sarjetas. 

A presente reitera as Indicações nºs 050/00, 

247/00, 098/05, 094/07, 348/07, 101/08 e 415/08, do ex-vereador 

Oswaldo Fiorillo e as Indicações nºs 022/09, 382/09, 117/10, 252/10 

e 427/10, de minha autoria. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

07 de fevereiro de 2011. 

 

 

EDUARDO RODRIGUES FIORILLO 

Vereador 


